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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2020111101-SAUD - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama - 
Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que no local, hora e data 
adiante indicados neste edital, em sessão pública, receberá os Documentos de 
Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo Menor Preço, em regime de Empreitada por preço global, mediante as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às 
normas gerais da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidos em 
sessão pública marcada para o dia 21 de Dezembro de 2020 às 09h00mim, na 
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, localizada à Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, telefone (88) 3576- 
1305, email: licitacao@iaauaretama.ce.qov.br.

GLOSSÁRIO:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de 
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:
CPL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA - CE; 
CONTRATADA: EMPRESA VENCEDORA DESTA LICITAÇÃO EM FAVOR DA 
QUAL FOR ADJUDICADO O CONTRATO;
FISCALIZAÇÃO: Preposto da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aevwamente 
credenciado para a realização da Fiscalização do Objeto desta Licitação; \
CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA REFORMA 
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ADOLFO 
BEZERRA DE MENEZES, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO.
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO 
HpSPITAL E MATERNIDADE ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO:

2. DA FONTE DE RECURSOS
2.1. O objeto desta TOMADA DE PREÇOS será pago com recursos orçamentários 
oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária: Exercício 2020 Atividade 
0606.10.302.1003.2.032, classificação económica 3.3.90.39.00, com recursos 
ordinários.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS:
3.1.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida 
no País, cadastradas no CRC (Certificado de Registro Cadastral) na Prefeitura de 
Jaguaretama, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que 
comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) dias 
ahtes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos 
necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição de 
fornecedores disponível no site: (http://www.iaauaretama.ee.qov.br/l.

3.1.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretória em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em 
tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.1.2. Representante designado pela licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e 
no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
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fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
3.1.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 
empresa licitante

3.2. Restrições de participação:

3.2.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena 
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n- 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

3.2.3. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas;
3.2.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de ma is de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório.
3.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
serviço, conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

I - o autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exciusivamente 
a serviço da Administração interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que 
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para ftns do disposto neste item, a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.

3.2.2. Não poderá participar empresa com falência decretada;
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uma delas poderá participar do certame licitatório, sendo a escolha dos mesmos no 
ato de credenciamento, caso isso não ocorra e a comissão verificar em outro 
momento serão ambas desclassificadas/inabilitadas.

3.3 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. As empresas consideradas microempresa (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), conforme incisos I e II do artigo 3o da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que pretendam se beneficiar nessa licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no momento da 
entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer dos envelopes, uma 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMETNO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme modelo ANEXO C.
3.3.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração 
prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3:3.3. Na forma do que dispõe o art. da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e 
suas alterações, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.
3.3.3.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta tenha alguma restrição.
3.3.3.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.3.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.3.2. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
ptevistas neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.
3.4.4 Será inabilitada a ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando 
necessária, da documentação de Regularidade fiscal no prazo definido no subitem
3.3.3.2.
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COMERCIAIS.
4.1. A empresa proponente deverá apresentar somente 01 (um) representante, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo para tanto a carteira de identidade ou 
oútro documento equivalente com foto. É vedada a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante, como também de mais de um 
representante por proponente.
4.2. Por credenciamento entende-se:
a) procuração acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, na qual 
conste expressamente ter poderes para devida outorga.
b) documento que comprove a capacidade de representá-ta, no caso do 
representante ser titular da empresa.
4.2.1. As procurações serão retidas pela comissão e juntadas ao processo de 
licitação.
4.2.3. Caso a representação se altere durante o processo de abertura e julgamento 
da licitação, o novo representante deverá apresentar, da mesma forma, os 
documentos relacionados acima.
4.2.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não 
inabilitará a licitante mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder 
pela mesma.

este certame deverão ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste 
Edital, datilografadas ou impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa, 
em 01 (uma) via, datadas, numeradas e deverão ser relacionados, na ordem 
estabelecida neste Edital de acordo com os itens pedidos e apresentados em pastas 
com assinatura identificada na última folha e rubricada nas demais folhas, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, colocados em 03 (três) envelopes distintos, 
fechados e identificados da seguinte forma:

4.3.2. ENVELOPE “ A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL D t  
JAGUARETAMA-CE

4.3 O credenciamento, documentação e propostas das empresas que acorrerem a

4.3.1 TOMADA DE PREÇOS N° 2020111101-SAUD.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
CREDENCIAL
NOME DA LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS N.° 2020111101-SAUD
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ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE
4.3.3. ENVELOPE “ B” - PROPOSTAS COMERCIAIS:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA-CE
TOMADA DE PREÇOS N.° 2020111101-SAUD 
ENVELOPE “B” -  PROPOSTAS COMERCIAIS 
NOME DA LICITANTE

4.4. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
COMERCIAL.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A” :
5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório;
Parágrafo único -  caso deseje que a comissão autentique a documentação, deverá 
comparecer até horário antes, do inicio de recebimento dos envelopes munidos de 
cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada 
autenticidade.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sóbre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua emissão; e
c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato;
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, será suprida pelo 
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

52. DA HABILITAÇÃO:

5.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta 
Prefeitura, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da 
licitação.

5.2.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.2.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de ata da Assembleia que elegeu seus atuais
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Administradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo <
dè prova de diretória em exercício.
5.2.2.2. Registro Comercial no caso de empresa individual.

5.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

5.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade;
5.2.3.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.
5.2.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles retativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
5.2.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
5.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou 
sede do licitante;

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para fins de comprovação da Capacidade Técnica da CONTRATADA serão 
exigidos:
5.2.4.1 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional:
5.2.4.1.1. Documentos que comprovem que possui, em seu quadro de 
funcionários, Responsável Técnico de nível superior pelos serviços 
constantes na proposta, devidamente registrado no CREA, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), com registro de atestado, emitida pelo 
CREA, por execução de serviços de características técnicas e de tecnologia 
de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.1.2. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico, deverá ser feita por 
meio de cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de 
empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da 
CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do 
profissional, ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo 
trabalhista e regido pela legislação civil comum.
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5.2.4.1.2.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de 
comprovação de capacitação técnico-profissional deverão participar do serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE, conforme 
determina, em seu art. 30, § 10, a Lei n° 8.666/93.
5.2.4.2 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional:
5.2.4.2.1. Documentos referentes ao registro ou à inscrição da LICITANTE na 
entidade profissional competente (CREA), em plena validade, comprovando estar 
apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

5.2.4.2.2. No mínimo, 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove a 
aptidão da LICITANTE na prestação de serviços de características técnicas e de 
tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de 
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Obras.
5.2.4.4. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.2.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA
5.2.5.1. Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, correspondente a 
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação R$ 3.964,60 (três mil, 
novecentos e sessenta quatro reais e sessenta centavos), recolhida junto a 
Tesouraria da Prefeitura. Mediante apresentação do comprovante de deposito em 
conta, que emitira o recibo específico e definitivo. O deposito que trata este tópico, 
deverá ser feito pelo participante, com identificação da pessoa jurídica depositante. 
Obs: não serão aceitos depósitos em dinheiro ou cheque em envelopes em 
caixas eletrónicos.
5.2.5.1.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá 
o prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços:
a f Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido 
emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com 
exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia. ^
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5.2.5.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes 
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído 
aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários 
do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura 
do certame.
5.2.5.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar:
5.2.5.1.3.1. Beneficiário: Governo Municipal de Jaguaretama -  CE
5.2.5.1.3.2. Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços N°. 2020111101- 
SÀUD.
5.2.5.1.3.3. Valor: 1% (um porcento) do valor estimado
5.2.5.1.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias
5.2.5.1.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá 
trazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, 
cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data 
do recebimento dos envelopes;
5.2.5.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias 
úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de 
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou 
desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que 
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o 
disposto ao subitem 9.4 do Edital.
5.2.5.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia 
prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
5.2-5.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
5.2.5.1.7.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade 
da mesma;
5.2.5.1.7.2. Se o licitante não firmar o contrato;
5.2.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
det3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.2.5.2.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade;
5.2.5.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia 
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento;
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acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

5.2.5.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial:

5.2.5.2.5. O licitante que apresentar índices económicos iguais ou inferiores a 1 
(u.m) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou património líquido) 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente.
5.2.5.3, Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor 
Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.2.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA
5.2.6.1 -  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
5.2.G.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854,1999.
S.2.6.3 -  Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG -  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.3. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Presidente verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes 
procedimentos:
5*3.2. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Convite 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.3.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
Jaguaretama;
5.3.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: httos .7/certidoes-
apf.apps.tcu.aov.br.
5.3.5. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparene.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).
5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.4.1. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.
5.5. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.
5.6. Caso necessário, o Presidente poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B”

6.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:
6.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no 
CNPJ;
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.1.3. Preço global, expressos em reais;
6.1.4. Assinatura do representante legal.
6.2. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes 
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da 
LICITANTE, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o 
número da Carteira do CREA desse profissional:
6.2.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Service, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da 
Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: n

K
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a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do 
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade 
necessários a execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra, 
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços;
b) . Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de 
acordo com recomendações do TCU Tribunal de Contas da União;
d) Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços
6.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que 
porventura deixar de explicitar em sua proposta.
6.4. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato.
6.4.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo 
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de 
Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos 
subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à 
sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os 
Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais.
7.1.2. Para a boa conduta dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer 
representar por, no máximo, 1 (uma) pessoa.
7.1.3. Os membros da COMISSÃO e 03 (três), escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.
7.1.4. Recebidos os envelopes "A11 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - 
PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à 
documentação de habilitação.
7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, 
o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados.
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição 
de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a 
abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.Í.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às 
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua 
denegação.
7.1.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados
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com estrita observância da Lei das Licitações, art. 109.
7.2. Após o início da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze 
minutos), depois de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos 
envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito ou considerado no 
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual 
será assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão 
ou posteriormente através de notificação aos interessados através de imprensa 
oficial.
7.5. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, 
em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.

8: DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e económicos 
exarados na presente TOMADA DE PREÇOS é exclusiva da equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”

8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Económica, Financeira e 
Qualificação Trabalhista.
8.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as 
exigências do presente edital.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS- ENVELOPE B

8.4. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com 
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;
d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado peia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, estabelecido no item 2.1 deste 
Edital;
e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
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e por extenso, estes últimos.
8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta.
8.7. Verificada a igualdade no menor preço global em duas ou mais propostas, a 
licitação será decidida por sorteio, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
n.° 123/2006;
8.7.1. Nos termos do art. 44 da Lei 123/2006, considerar-se-ão empatados (empate 
ficto) todas as propostas apresentadas por Microempresas e empresas de pequeno 
porte, que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao da proposta mais 
bem classificada.
8.7.2. Não ocorrerá empate quando o melhor preço tiver sido apresentado por 
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte;
8:7.3. Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 8.7.1, proceder-se-á da 
seguinte forma:

a) O Presidente convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira 
classificada;
b) A convocação deve ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela 
mesma, esta passará à condição de primeira classificada no certame;
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma das alíneas “a” e “b” desse item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.7.1 deste edital, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas micro 
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no item 8.7.1 desse edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da 
apresentação de melhor oferta.
e) Na hipótese de ocorrer empate entre proponentes que não se enquadram nas 
categorias de empresas de pequeno porte e microempresas, adotar-se-á o sorteio 
como critério de desempate, respeitadas as disposições do art. 3o, Parágrafo 2o e 
art. 45, Parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

9. DA ADJUDICAÇÃO
9 .i. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, 
mediante Contrato a ser firmado entre este e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
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JAGUARETAMA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias 
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2. Apresentar em forma magnética sua Proposta Comercial completa.
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no na 
Lei. 8666/93.
9.4. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste 
edital e não assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, é facultada a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama declará-la desclassificada e convidar a 
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas 
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

10. GARANTIA

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, 
comprovante de GARANTIA, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do Contrato, que será liberado somente após o término da vigência do 
Contrato ou, ainda, na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual 
previstas em lei, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no 
art. 56, § 1o da Lei n° 8.666/93.
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
prevista acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor 
do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
10.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 
(cinco por cento) do valor anual deste Contrato, a título de garantia; bloqueio que 
não gera nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio 
efetuado com base no item 10.1.2 desta cláusula por quaisquer das modalidades de 
garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária.
10.1.4. O quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também quando 
da reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para isso.
10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela 
CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados 
que atuaram na execução do objeto contratado.
10.2.1. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena 
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos d 
índole trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo
coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de
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todas as verbas trabalhistas.
1Q.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual.
10.4. Após a execução do Contrato, será verificado o pagamento das verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da 
CONTRATADA em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
10.4.1 Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações acima 
indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, o 
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das 
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto 
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual.
10.5. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada da 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;
b) no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação.

10.6.lndependentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o 
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.
10.6.1 Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será aceita se a 
apólice contemplar todos os eventos indicados.
10.7 No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas, para 
fins de depósito, as mesmas condições de pagamento constantes da cláusula 
vigésima deste Projeto Básico.

s.
11. DOS PRAZOS

11.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2021 a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de 
Licitações.
11.2. O prazo para conclusão da obra/serviços será de 06 (seis) meses contados a 
partir do dia da emissão da ordem de serviços;
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11.3. Os prazos de início, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão 
ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da 
Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a 
circunstância apontada no art. 57, parágrafo 1o, incisos I a IV, da Lei de Licitações 
vigente.
11.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas 
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.
11.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr. Secretario da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE de JAGUARETAMA, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual.
11.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.

12 -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta.
12.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que 
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante 
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos 
que comprovem o desequilíbrio.
12.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da 
data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
nò período sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro 
equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

13 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a efetuação 
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das 
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.

13.2. No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio 
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o 
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.

13.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços A 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao 
mês anterior ao do pagamento: ~

£
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objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados 
pela Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços 
contratados.
13.4. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório 
mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço, 
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, 
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, 
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos 
e quitações acima referidos.

13.6. Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante 
o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se 
refere a execução do contrato.

13.7. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao 
dia da apresentação da fatura.

14 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no 
desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
d) Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente po 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
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mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causado^ 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO;
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
dè trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive 
a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
l)  ̂Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

15 -  DAS CONDIÇOES ESPECIAIS DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e

$
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PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes 
da 1a medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas 
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção -  PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
de Jaguaretama, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e 
apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante ao CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;
g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estruturai, projetos, etc., 
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em 
meio digital;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

16 - DAS SUBCONTRATAÇÕES
16.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que 
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigências:
16.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o 
fornecimento do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a 
PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global 
do objeto.
16.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATATANTE com os subcontratados.
16.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização 
subcontratadas por razões técnicas ou administrativas.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada
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a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada déTSsaTserá 
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, 
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
17.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
17.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis 
e penais previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à 
CONTRATADA multas de:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, 
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
17.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará 
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
17.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex-officio” de qualquer crédito 
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo 
o cronograma inicial dos serviços.

18-DA RESCISÃO

18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do 
Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.

19.0 -  DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS

19.1. Provisoriamente, pelo Responsável por seu acompanhamento e fiscaliza 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) diai 
comunicação escrita do Contratado;
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comissão técnica, de; 
Entrega e Recebimento

lo
Definitivo,

19.2. Definitivamente, pela equipe ou 
CONTRATANTE, mediante Termo de 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do 
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n° 8.666/93.

19.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido 
mediante apresentação da baixa da obra/serviços no CREA e no INSS.

20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “ prática corrupta” :
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;

b) “ prática fraudulenta” :
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;

c) “ prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “ prática coercitiva” :
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) “ prática obstrutiva” :
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
20.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento deJÊV 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas^AA 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
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21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES
21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, na mesma hora e local.
21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, durante o período 
das 08h00mim às 12h00mim e das 13h30mim as 17h30mim. O Edital e projeto 
básico, poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
Setor de Licitações ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no 
endereço: www.tce.ce.aov.br/licitacoes e site do município
www.iaauaretama.ce.aov.br
21.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de 
Preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
21.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus 
anexos, deverão ser dirigidas, por escrito, diretamente à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou 
através do fac-símile n° (0XX88) 3576.13.05.

22.0 DO FORO
22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de 
JAGUARETAMA - CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Jaguaretama -  Ceará, 02 Dezembro de 2020

FRANCISCO JEAN BARRETO DE 
v OLIVEIRA

Presidente da CPL

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE 
ARAÚJO

Secretário da CPL

çxr\c)i
TATIANA ALMEIDA PEIXOTO 

Membro da CPL
IAYAME DIOGENES BRITO 

OAB: 31462
Procuradoria do Município
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ANEXO A -PROJETO BÁSICO
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HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
________ 150kVA COM GRUPO GERADOR

Emissão:
13/10/2020.

F t s í

a Rubrica

O

MEMORIAL DESCRITIVO,
•  JUSTIFICATIVO E DE CÁLCULO

CLIENTE: PREFEITURA DE JAGUARETAMA 
NATURALIDADE DA OBRA: PGBLICA 
NATUREZA DO PROJETO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
MUNICtPiO: JAGUARETAMA - CEARÁ



HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
________ 1 SOkVA COM GRUPO GERADOR________

1-INTRODUÇÃO

Apresentação do Memorial Descritivo e de Cálculo das instalações elétri 
Hospital e Maternidade Adolfo Bezerra de Menezes, situada na Rua Rai 
Pontes de Lima, N* 281, Centro -  Jaguaretama - CE. O local da Unid 
Consumidora está a 200fcm da orla marítima em Área de Poluição Leve (Área A)" 
conforme WKI-OBMT-MAT-18-0248-1NBR.

Ramo de atividade Atendimento Hospitalar

2-RNAUDADE

Justificar o dimensionamento da rede elétrica em média tensão, 13,8 kV, pera 
uma Subestação Aérea de 150KVA.

3-PREVISÃO PARA LIGAÇÃO

Estimamos que a ENEL Distribuição Ceará deverá fazer a ligação em DEZEMBRO

4-CARGA INSTALADA E RESUMO DE CARGAS

CARGA ■ 22È M X U t m
Iluminação 11.781
Tomadas 52.200

Aquecimento 49.600
Climatização 44.530

Bombas 8.096
Elevadores 0

Outras Cargas 59.696
Reserva 47.000
TOTAL 272.903

5-CÁLCULO DA DEMANDA (Não foram consideradas as reservas) 

5.1 -Iluminação e tomadas de uso oeral:

Total: 63.981 W

•Tabela 01 da CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDCE da ENEL:

Hospitais e semelhantes;

40% para os primeiros 50 KW:
20% para o que exceder 50 kW:

TOTAL:

20.000,0 W 
2.796,2 W 

22.796,2 W



HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
________ 150kVA COM GRUPO GERADOR________

PARCELA "a" 22,8 kW

5.2-Aauecimento:

EQUIPAMENTO QUANT. sOT. UNIT. (W TOTAL (W) FD OTAL DEMANDADO^
Autoclave 01 1 4.000 4.000 0,55 2.200
Autoclave 02 1 2.200 2.200 0,59 1.298
Autoclave 03 2 1.500 3.000 0,59 1.770

Estufa de Secagem 1 1.600 1.600 0,59 944
Banho Mana 1 1.800 1.800 0,59 1.062
Destilador 1 500 500 0,59 295

Secadora - 30Kg 1 27.500 27.500 0,55 15.125
Calandra -25kg 1 9.000 9.000 0,55 4.950

Total: 49.600 W 27.644 W

•Tabela 02 da CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDCE da ENEL:

PARCELA *b": 27,6 kW

diclonadoraa de A r

POTÊNCIA QUANT. POTÊNCIA TOTAL
(BTU/h) (W) (W)
9.000 11 950 10.450
12.000 6 1.270 7.620
18.000 14 1.890 26.460

TOTAL: 31 TOTAL 44.530 W



HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
1 SOkVA COM GRUPO GERADOR

Emissão: 
13/1

Baseado na Tabela 03 da CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDCE da ENEL, podemos 
chegar ao cálculo da demanda de Condicionadores de A r

Fator de demanda: 

PARCELA wc“ :

0,78 (31 a 40 aparelhos)

34,7 KW

5.4-Bombas:

POTÊNCIA
(cv)

QUANT. POTÊNCIA
<W)

TOTAL
<W)

1.0 1 736 736
- io.o 1 7.360 7.360

TOTAL: 2 TOTAL 8.096 W

PARCELA "d": 8,10 kW

5.5-Etevadoras:

Tabela 04 da CNC*OMBR-MAT-18-0125-EDCE da ENEL: 

Total: 0 W (não há elevadores)

PARCELA 0,0 kW



HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
________ ISOkVA COM GRUPO GERADOR________

5.7-Outras Caroas:

EQUIPAMENTO QUANT. POTÊNCIA UNIT. (W) TOTAL (W)
RaioX 1 50.000 50.000

Centrífuga 1 3.680 3.680
Cesto-Secadora 1 736 736

Exaustor-Secadora 1 736 736
Catandra-Motor 1 736 736

Total: 55.888 W

o

r  S  
i  * T j

Total: OW

Conforme CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDCE da ENEL, Item 6.15 - CRITÉRIOS PARA 
CÁLCULO DA DEMANDA:

Parâmetro “G": outras cargas não relacionadas em kVA (Neste caso o projetista 
deve estipular o fator de demanda característico das mesmas).

Foi estipulado o fator de demanda 1,00.

PARCELA "g": 55,9 kW

SA-Demanda em kVA:

D  = j — 7 a+ 0,76 + 0,95c + Q*59d+L2£+ F+cjfcKA

• Sendo o Fator de Potãncia igual a 0,92:

Demanda: 132,1 kVA

Conctuaáo: Usar um transformador de ISO kVA

6-SUBESTAÇÃO

/



HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE 
________ 150kVA COM GRUPO GERADOR________

6.1 ■Cálculo da Corrente em média tensão:

- Potência da Subestação: 150,0 kVA

Correr I* S
V3 x V

6,3 A

7- MEDIÇÃO

A medição será realizada em média tensão (13,8kV), com conjunto de medição 
polimérico fornecido pela ENEL Distribuição Ceará, com medidor e módulo de 
telemedição inserido internamento ao conjunto.

8- QUADRO DE MEDIÇÃO

A caixa para dispiay será de uso externo, padrão ENEL Distribuição Ceará, estando 
conforme o Desenho N° 196.01 da MAT-OMBR-MAT-18-0155-INBR

9- iNTERUGAÇÂO ENTRE O TRANSFORMADOR E QUADRO DE PROTEÇÃO

Se fará através de cabo flexível, anti-chama, isolaçâo e cobertura em PVC 70°, 
encordoamento classe 5, classe de isolamento 0,6/1,0kV com seção 95 mm2 para 
as fases (dois por fase) e cabo de seção 95 mm2 para o neutro (dois cabos), 
instalados em etetroduto de é  ■ 4” , dimensionados conforme instruções da NBR 
5410/2004.

10-PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

A proteção será feita através de um pára-raios por fase, localizados nas estruturas 
de medição e transformação. Será utilizado pára-raios de distribuição classe 12 kV, 
Tipo C4, polimérico, 10 kA, NBt 110 kV, distância de escoamento de 465 mm, 
conforme a Tabela-3, pagina 3/22 da ET-155 e da DT-108/2009 R-07 da Coelce.

11-PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO

A proteção contra curto-circuitos será realizada através de chaves fusíveis
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12-PROTEÇÂO DE BAIXA TENSÃO
,0E

Foi espedficado um disjuntor com corrente nominal 400A (Ajuste: 350A), capacidad) 
interruptiva máxima de 36 KA, capacidade iníerruptiva em serviço 18KA;

O

t3-TRANSFORMADOR

« j r
^G U  tfá

Foi projetado um transformador de distribuição de 225 KVA com taps para 13.800 / 
13.200/12.600-380/220 V.

14-CÁLCULO DA CORRENTE EM BAIXA TENSÃO

- Potência da Subestação: 225,0 KVA

-Correr I* S ■ 341,9A
V3 x 380

15-JNTERLlGAÇÃO ENTRE O QUADRO DE PROTEÇÃO E O QGBT

Se fará através de cabo flexível, anti-chama, isolaçâo e cobertura em PVC 70°, 
encordoamento classe 5, dasse de isolamento 0,6/1,OkV com seção 95 mm2 para 
as fases (dois por fase), cabo de seção 95 mm3 para o neutro (dois cabos) e cabo de 
seção 95 mm3 para o terra, instalados em eletroduto de 4”, dimensionados conforme 
instruções da NBR 5410/2004.

tS^ATERRAMENTO

Deverá ter 6 (seis) hastes de 5/8" x 2,40 m tipo copperweld interligadas por cabo de 
cobre nu de 95 mm3, com distânda entre as hastes de 2,40m no mínimo. O valor 
máximo de resistênda de terra da subestação e do sistema de medição deve ser de 
10 ohms durante toda época do ano.

17-QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO

Foi projetado um quadro Geral de Baixa Tensão com 20 disjuntores trifásicos e 01 
monofásico. Considerada a previsão de 06 drcuitos de reserva. Forem projetados 
bairamentos de 1.1/2" x 1/8”. Para proteção geral contra sobrecarga e corrente de 
curto -  circuito foi previsto um disjuntor geral -  400A (Ajuste: 350A) -  36/16
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__________ 15QkVA COM GRUPO GERADOR
18-GRUPO GERADOR COM SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA COM INTERRUPÇÃO

Não será permitido o paralelismo entre o gerador e o sistema elétrico da ENEL

A transferência entre ENEL e Grupo Gerador ocorrerá por chave com 
intertravamento mecânico ou eletromecânico visível, capaz de evitar o paralelismo 
do grupo gerador com o sistema da ENEL

18.1. Dados Técnicos

- Potência Aparente: 256kVA
• Tensão nominal: 380/220V
- Número de fases: 3 fases
- Frequência: 60 Hz

18.2. CÁLCULO DA CORRENTE DO GERADOR

- Potência do Gerador 256 kVA

- Corrente: I* 3  ■ 389,0 A
V3x380

18.3. DEMANDA DO GERADOR

O gerador entrará em transferência com o transformador. O gerador, caso 
necessário, atenderá todas as cargas do transformador, com isso a demanda 
calculada para o transformador é a mesma para o gerador Como a demanda 
calculada neste memorial é menor que a potência do gerador, o mesmo é capaz de
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18.4. INTERLIGAÇÃO DO GERADOR, QUADRO DE TRANSFERÊNCIA E QUADRO DE GOMUT;

Se fará através de cabo flexível, anti-chama, isolação EPR 90°, encordoamento 
classe 5, classe de isolamento 0,6/1,0kV com seção 300 mm2 para as fases (DOIS 
por fase), cabo de seção 300 mm2 para o neutro (DOIS cabos), instalados em 
canaletas de piso, dimensionados conforme instruções da NBR 5410/2004 -

18.5. MALHA DE ATERRAMENTO (GRUPO GERADOR)

Será utilizado o mesmo aterramento previsto da subestação.

18.6. PROTEÇÃO DO GRUPO GERADOR

A proteção do gerador contra sobrecargas e correntes curto-circuitos será feita com 
disjuntor termomagnético com corrente nominal de 350A e capacidade de curto- 
circuito simétrica de 36kA. O gerador deverá ter uma Unidade de Supervisão de 
Corrente Alternada (USCA), possuindo, no mínimo, as seguintes funções de

Função 27 e 27N: Subtensão de fase e de neutro; 
Função 46; Desequilíbrio de corrente de fase; 
Função 59 e 59N: Sobretensâo de fase e de neutro;

19-MEMORIAL DESCRITIVO
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__________ 150kVA COM GRUPO GERADOR________
19.1-CONSIDERAÇÕES GERA»

As instalações elétricas obedecerão rigorosamente os respectivos projetos 
deverão ainda ser observadas as exigências das normas da ENEL, bem como segi 
as normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004

Este memorial tem por objetivo descrever de forma ciam os materiais utilizados, bem 
como as especificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas 
práticas de engenharia e seguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia local (ENEL).

19.2-NORMAS TÉCNICAS

NBR 11301 -  ABNT -  Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos 
isolados em regime permanente (fator de caiga 100%) -  Procedimento;
NBR/IEC 60947 - ABNT -  Disjuntores de Baixa Tensão Industriai -  Especificação; 
NBR 8995-1 - ABNT -  Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos;
NBR 6148 -  ABNT -  Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de 
polivinila (PVC) para tensões até 750 V -  Sem cobertura -  Especificação.
NBR 6150 -  ABNT -  Eietroduto de PVC rígido -  Especificação.
NBR 6151 -  ABNT -  Classificação de equipamentos elétricos e Eletrónicos quanto à 
proteção contra os choques elétricos -  Classificação.
NBR 7265 -  ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietileno 
termofixo para tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura -  Especificação.
NBR IEC 50 (826) -  Vocabulário eletrotécnico internacional -  Capítulo 826 
instalações elétricas em edificações.
NBR 5410 -  Instalações elétricas em baixa tensão
NBR 13570 -  Instalações elétricas em locais de afluência de público -  Requisitos
específicos.
NR 10 -  Segurança em instalações e serviços em eletricidade.

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 
normas de entidades reconhecidas intemacionalmente, tais como:
AN8I - American National Standard Institute r \  a
Dl N - Deutsche Industrie Normen \
ASTM - American Sodety for Testing and Materials 
IEC -  International Electrotechnical Comission
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Emissão
13/10/2

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a 
Instaladora / construtora responsável pela execução da dos serviços, deve efetuar 
verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações 
de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária 
sempre a aprovação simultânea das duas), poderão ser aceites outras normas da 
reconhecida autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado.

19.3-DESCR1ÇÂO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO
A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios 
estabelecidos pela concessionária de energia local (ENEL);

ATERRAMENTO
O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra 
independentes em toda a instalação e seré Interligado ao Sistema de Proteção 
Contra Descargas Atmosféricas.
As conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) seré feita por meio 
de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores;

AUMENTADORES
Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão 
compostos de cabos unipolares, isolação e cobertura em PVC 70®, classe de 
isolamento 0,6/1,0KV;



Conterão também porta com trinco, que mantenha os equipamentos e seus 
acionamentos embutidos, barramento de terra e neutro SEPARADOS, sendo o de 
neutro isolado para 0,6 KV. Não será permitido o agrupamento de condutores neutro 
ou de aterramento, comumente utilizado, em substituição aos barramentos.

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eietrodutos, calhas e/ou perfilados, 
deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do 
serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição da proteção contra 
oxidação, em qualidade igual ou superior à originai do equipamento.

As barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores diferenciadas para cada 
fase (vermelho, branco e marrom).

19.5-PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO
Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, 
serão utilizados exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso 
de chaves secdonadoras por melhor que segam.
Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do 
tipo NEMA. Terão número de pótos, e capacidade de corrente indicados no projeto, 
com fixação por engate rápido e com capacidade compatível com os circuitos.
Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou 
outro elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares.

INTERRUPTORES DIFERENCIAIS-RESIDUAIS

No intuito de evitarmos a ocorrência de choques elétricos prejudiciais á saúde do ser 
humano, que podem levar, inclusive, à morte, serão instalados interruptores (IDR) 
e/ou disjuntores diferenciais residuais (DDR), com sensibilidade de 30mA em 
circuitos de tomadas localizadas em áreas “molhadas” e/ou circuitos de iluminação e 
tomadas de áreas externas definidos em projeto.

*



No caso de utilização do IDR ou DDR, além dos condutores fases, os condutoi 
neutro serão conectados a estes equipamentos. Estes condutores, após passai 
pelo dispositivo de proteção em questão, não poderão ser conectados a conduto 
neutros ou terras de outros circuitos.
Todos os equipamentos conectados aos circuitos protegidos por IDR ou 
deverão possuir dasse de proteção *ll no intuito de se evitar desligamentos

HOSPITAL DE JAGUARETAMA - SUBESTAÇÃO DE
________ 15QkVA COM GRUPO GERADOR

19.6-CONDUTOS

ELETRODUTOS E CONEXÕES

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por 
eletrodutos de seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e 
determinações dos fabricantes.
Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido 
soldável, antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de 
conexões executadas no locai. Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis 
embutidos em forro, concreto ou alvenaria.
No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos 
prâ-fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de 
passagens, etc., garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da rosca, 
evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 
integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de 
eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas "In loco", 
principaimente nas redes aparentes.
Nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes ou caixas de 
alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da fiação pelas 
bordas da tubulação. Em eletrodutos PVC roscávet ou metálicos, será exigido o uso 
de buchas e/ou arruelas de alumínio ou liga Zamack, e no caso de Eletrodutos PVC 
soldável, deverá ser executada a "pestana" ou “flange" o local.
Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-

t f  .
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ELETROCALHAS E PERFILADOS

Para distribuição dos circuitos de força e trechos de iluminação, onde a quantidade 
de condutores e as suas bitolas foram justificadas, utilizaram-se eletrocaihas 
perfuradas e perfilados em chapa galvanizada a fogo.
Todas as conexões devem ser pré-fabricadas, não sendo admitido o uso de 
conexões executadas no locai.
Todas as eletrocaihas possuirão tampa instaladas e fixadas apropriadamente.

126
Rubrica

19.7-CONDUTORES

CABOS DE BAIXA TENSÃO

Todos os alimentadores de quadros sejam eles Principais ou Parciais como também 
quando subterrâneos, serão exclusivamente do tipo dupla isolaçâo 0.6/1.0 KV com 
isolação em PVC 70°.
ATENÇÃO! I! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, 
deverá ser de 2.5 mm2, inclusive na descidas de luminárias (salvo comando de 
autobòias - 1,5mm*}.
Os condutores devem ser instalados em lances únicos, sem emendas, mesmo 
especiais,
chicoteados e devidamente identificados por anilhas plásticas ao longo das 
bandejas, calhas ou perfilados, e no interior das caixas da rede de eletrodutos.
O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o terra na cor vente, e fases 
nas cores vermelho, preto e branco e retomo na cor amarela.
No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender

Os cabos dos alimentadores dos quadros ou equipamentos deverão ser cortados em 
lances únicos, não sendo admitido o uso de quaisquer tipos de emenda.
E vedado o uso de substancias graxas ou aromáticas (cadeias de benzeno), 
derivadas de petróleo, como lubrificante, na enfíaçSo de qualquer fio ou cabo da  
obra. Caso necessário utilizar apenas Talco Industrial.
Nunca efetuar a enfíação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da 
tubulação.
Todos o condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as 
extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem.
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Em ambientes onde se faça necessário o controle do ofuscamento direto e indireto 
foram utilizadas luminárias com disfusores ou atetas. Onde tal controle não se faça 
necessário, as luminárias são sem difusor ou este será transparente.

Forma previstas tantas tomadas quanto necessário, segundo layout sugerido pelo 
projeto de arquitetura.
Todas as tomadas deverão possuir o terceiro pino para condutor de proteção (terra), 
conforme especificado na NBR14136.
Não será permitido que o condi omo condutor de proteção,
devendo chegar à cada toms lutores de fase, neutro e

19.9-TOMADAS

Drotecão fterra):

Eng° Eletricista



MEMORIAL OE CÁLCULO DA REFORMA ELÉTRICA E SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE ISO KVA 
UNIDADE: HOSPITAL E MATERNIDADE ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 
MUNICÍPIO: JAGUARETAMA

MEMORIAL DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS E DESCRITIVOS
Dota da Elaboração 13/10/2020

1,01 C4M1 S jB S n ^ K Õ /@ ê Ã Õ ^ 5 Õ K W v Í3 Õ Ò S 3 6 ^ W W u ã u S B R Õ D Ê M ê m ^ W ^ ^ ^  
p r o teç ã o  g eral,  n c u is iv e  m a lh a  d e  a te r r a m e n to

UH
i 1.00

1.02 C2081 QUADRO 0 6  DOÍTRBUIÇAO GERAL BAIXA T04SAO, GWCE8S0RI0S- 3UhT5Ê 
mecxçAo

UN 1 1.00
1,0* 16030

MULT1MHXDOR DE ORANDEZAS ELETRICAS. DIGITAL, COM MEMÓRIA DE MASSA 
600KB, 4 REGISTROS DE DADOS, DISPLAYLCD.SAfDA 465/234, OU ACOMPANHADO DE 
CONVERSOR, EKTRAOA TWFAaCAATÉ SOOVCA ENTRADA OE OORRBfTE 5A

UN

i 1.00
1.0* C478» CHAVE REVBOORA REDBOSWDOR TETRAPOIAR SOE CARGA400A UN 1 1.001.0* C4617 DISJUNTOR TERMOMACNETICO TRIPOLAR 250 A. CCA4 CAIXA MOLDADA ÍÕ"ÃÃ UN 3 3.601.00 C 11« QSJUNTOfi MONOPOLAR EM OUADRO DC DISTRIBUIÇÃO 5QA UN 4 4.00
1.07 C4562 DBPOSniVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO-0P8Y - *0  KÃÃSÕV UN 4 4.00
1.13 C l 103 ELETRODUTO PVC ROSO. D viK kim cn M 24 24.001.1 * C1716 LUVA P/ELETROOUTO PVC ROSC. OH 10rwn (41 UN 10 10.001.1# C1027 CURVA R/ELETROOUTO PVC ROSC [>110nint4*) LM 4 *,00
1.16 C0467 8UCHAE ARRUELA DE ACOCSALV. D“100m m (n PAR 1 1.00
1.17 00551 CABO S* PVC 1 0 W  16SUM2-PRETO M 3*0*23*3) «4.001.10 00551 CABO EM PVC 1000V 165MM2-AZUL M 1’t2*23*S) 28.00
1.19 C0557 CABO EM PVC 1000V 95MM2-VERDE M 1*0*23*3) 26.001,» C2466 TERMWAL DE PRESSÃO P/CABOS ATE 240MM2 UN 12*5*5 2W 01.21 C2454 TERMMAL DE PRBSSAO W CABOS ATE 120MM2 UN 2 2.001,22 C3206 ESCAVAÇAO E CARGA 0E  MATERIAL 1-CAT. 143 CU*0,5*12 1.00
1.23 C2«20 REATERRO QCOMPACTAçHo MECANICA, E CONTROLE. MATERIAL DA VALA M3 (W 0.512 1.601,2* 03041 RETIRADA DE PAMMENTAÇAO EM BLOKRETC/REMOÇAO LATERAL M2 12*0.4 4,80
135 C3101 RECOMPOSÇÍ0 DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C41EAPROVBTAMENTO M2 12*0,4 4.60
130 COSÔ2 CAIXA ALVENARMREBOOO C/THtPA  CONCRETO FUNDO BRITA 8<MO»S0«nÍ UN 1 1.00

2.01 C2061 QUADRO 0E DtSTRtBUtÇAO GERAL BAIXA TENSA0. C/ACESSORIOB-3UN OE 
m e d iç ã o

UN 1 1.00
2.02 C4817 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR250A. COM CMXA MOLDADA 10 KA UN 1 1.00
2.03 18005 CONTACTOR TETRAPOIAR 2S0A. 1KV, 2NA*2NF UN 2 2.00

2.0*

16930 UIMMDE OE SUPERVISÃO DE CORRENTE ALTERNADA (USCA). COM CARREGADOR 
DE BATBIIAtENTRAOA 60 A 2S0VAC/SAlDA 120U  24VDC). BORNE&FUSlVEB DE 
4MM*(1 A  6A) IV  SINAIS. DIMENSÕES DA USCA: 144 X 72X 90MM. SINAIS OE LEITURA 
DO MOTOR: TEMPERETURA. COMBUSTÍVEL, ÚLEO. ALTERNADOS NfVELOEASUAE 
ROTAÇÀO. LEITURA EM MODO FALTAHJE-FASEOA REDE DA CONSE8SKMARIA DE 
ENERGIA LEITURA DAS GRANDEZAS ELÉTRICAS (X ) GERADOR TENSÕES 
ALTERNADAS DAS FASES (RS, 8T E TR), CORRENTE ELÉTRICA (R. R E TL 
FREQUENC1A E TENSÕES CONTINUAS (FLUTUADOR OU BATERA):

UN

1 1.00

■AO# C2517 TRANSFORMADOR OE CORRENTE EM QD - FAIXA 50 A 25/V5A W 5 3.00

2.08 C4999
MONTAGEM DE PAMEL ELETRICO P / USCA. COM FORNECIMENTO DE CABOS, 
CONECTORE8. DORMES. BOTOEIRAS. PLACAS E DEMAIS ACESSÓRIOS 0E  
INTERFACE DA USCA.

UN 1 1,00
2.07 C l 101 DISJUNTOR MOfIOPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO SOA UN 4 4,002,0# 0*562 D tsposm vo DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO-0P8S* • 40 KAMMW UN 6*1 7,002.00 C0551 CABOEMPVC10QUV 1B5MM2-PRETO M 312*6*21*312*2*2) 54,002.10 C0S51 CABOEM PVC 1000V 185MM2-AZUL M 1*Q*6*2>»112*2*2> 18.00

.3.11 C05S7 CABO EM PVC 10WV 6SMM2-VERDE M 150*6*25*112*2*2) 16002.12 03*56 TERMMAL DE PRESSÃO PI CABOS ATÉ 24CMM2 UN 6*6*6 24.00
2.13 C13S0 EXTINTOR DE GAS CANSONtCO OU PO CKJMICO DE « OU 6KB UN 1 1.00
21*

B I 50 PLACA DEACRIUCO TRANSPARENTE AOESMADAPARASMAUZAGAO DE PORTAS, 
BOROA POUDA. DE *25X 6 '. E -SM M fN A O  INCLUI ACESSORK» PARA RXACAiQ)

UN 1 1,00
2,1# <6251 TANQUE MPERMEAB6.IZADO fV ARMAZENAMENTOffiECOUBMENTO OE OLEO EM 

ALVENARIA {FORNECIMENTO E WSTALAÇAO)
UN 1 1.00

3,01 *016#
TERM64AL AEREO DE ALUMIMO 0E3OCM -T V O  ROSCA SOBERBA INCLUSO 
ARRUELA CÓNICA 0 6  b o r a c h a

UN
4 4.00

3,02 C2457 CONECTOR DE PRESSÃO fVCABOS ATE 35MM2 UN 4 4.00
3.03 C2457 TERMINAL DE PRESSÃO P7CASOS ATE35MM2 UN 6 8,00
3.04 00520 CABO COBRE NU 35MM2 M 2165*i5)*4*3.S *#*L 5 50.00
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9 *
o ° EUC/^

8 * * -

3,05 C0521 CASO COBRE NU 50MM2 M 3*9*4*6*12 X 63.00

3,06 C4933 HASTE 0E ATERRAMBtTO COPPERWELD 5**X 240N UN «  X r V . ■ ía
3.07 C3906 SOLDAEXOTERMICA UN 12 “ n U V ÍS í

3.06 C3S04 CAIXA ALVENARIA/REBOCO/C/TAMPA CONCRETO S/RJNOC DKXM ttóOcm UN 1
3.06 C4653 CAIXA DE EOUIPOTENCIALIZACAO 0 6  TERRA UN 1 1.00

4.01 C2067
QUADRO d e  DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM8UTK ATE 12 OMSOES 207X332X85™ . 
CjBARRAMENTO

UN
1 1,00

4.03 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR O l QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 1 1.00

4.03 C4962 DISPOSmVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - D P S 4-40 KAH4W UN 4 4.00

4.04 C453Q C43JUHTOR DIFERENCIAL OR-25A. 30mA HPO "A* OU T*>0 "B*. UN 1 1.00

4,05 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR BM QUADRO DE DISTRfflUtÇAoãÃ UN 1 1,00

4.06 C l 003 DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE DtSTRtBUCAO 16A UN 4 4.00
4.07 C1062 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ÍÕÃ UN 2 ZOO

4.00 C l 167 ELETROOUTO FVC ROSC. D*52mro<1*) M 16 16.00

4,0» C l 710 LUVAPFtETBOOUTOPVCROSC.I>S2m m (n UN 6 500

4,10 C1Q21 CURVA P/B^TROOUTO PVC ROSCD*32nwn(1*> UN 2 2,00

4.11 C0460 8UCHA E ARRUELA OE AÇO GALV. D= 25m m ín PAR 2 2.00

4.13 C l 179 ELETROOUTO DE ALUMIÚO. INCLUSIVE COHExAb S DE 3JT M I*2*2*1.5*1,S *5*2'I4*2',3*3 30,00

4,16 C404T

LUMINÁRIA HSÍM éTICA DE EN6UT1R. COM CORPO EM CHAPA DE AÇO F06FATTZA0A 
E PINTADA ELETR06TATICAMENTE. REELETOR E AEETAS PARABÓLICAS EM 
ALUMÍNIO ANOOCADO D£ ALTA PUREZAE REFL£rANaA, DIFUSOR EM WDRO 
TEMPERADO E VED4ÇÀ0 AUTO-ADESIVA CURVA FOTOMÉTR CA  ABERTA, COM 2 
REATORES 2X16V/E QUATRO LAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 1(W  
COMPLETA

UN

4 400

4.17 10222 BLOCUS4MOSO AUTONOMO. W0IC.DE SETA, MOD.UMTRON UN 1 1.00
4.16 C24BS T0M 40A UMVERSAL10A 2S0V UN 4 4.00
4,19 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 2ÍOV LM 1 1,00
430 C1600 PETROLET ALUMBRODE W , T IP O T -X -L UN 11 11,00
4.21 C0534 CABO ISOLADO PVC 790V 4MM2-PRETO M 3M7 51.00
4.22 00534 CABO ISOLADO PVC 7S0V4M142-AZUL M 117 17.00
4,23 C0934 CABO ISOLADO PVC 730V 4MM2- VERDE M 1*17 17.00
4,24 C0640 GABO ISOLADO PVC 750V25MM2-PRETO U 11164*21*31*10 60.00
4.25 C0540 CABO ISOLADO PVC T9CV2.9MM7-AZUL M 11184*21*3W 45,00
4,26 C0940 CABO ISOLADO PVC 790V25MM2-VERDE M 1116*6*21*359 4500
437 C3463 TERMINAL OLHAL PARA CABO 0E 4.0GMM2 A900MM2 UN 10 10,00

C3462 TERMWAL OLHAL PARA CABO DE 1.9CMU2 A 2.50MM2 UN 3*3 6.00

9.01 0061
QUADRO DE DISTRBUIÇAO GERAL BAIXA TEN8A0, CAACE8S0R1OS- 3UN DE 
MEMÇAo

UN
1 1,00

5.02 C1155 OUTO PERFURADO-ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X100)mn) M 15 15,00
5,03 M023 TAMPA NORMAL P/DUTO PERFURADOATE (1MX100)MM M 15 1500
5.04 C4617 DISJUNTOR TERMOMAONETICO TRIPOLAR 250 A. COM CAKA MOLDADA 10 KA UN 1 1.00
9.09 C1101 DtSAJNTOfl MONOPOLAR EM OUADRO DG DISTRIBUIÇÃO 50A UN 4 4.00
9.06 04562 otspoem vo d e  pr o teò so  c o n tr a  s u r t o s  d e  te n s ã o  -  d p s v  - 40 kajm ov UN 4 4.00
9.07 C1117 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUAORO DE DBTRISWÇAO100A UN 2 200
5.06 « 1 2 8 DISJUNTOR TRIPOLAR SB OUADRO DE OSTRIBUCAONM UN 2 2.00
5.09 C l 125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUÍc Xo  40A UN 6 900
5,10 C1124 DI8JUNTOR TRIPOLAR BA QUADRO DE DWTWBUICAÕ32Ã UN 2 200
9,11 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 30A UN 2 ZOO
5.12 C1190 ELETROOUTO PVC RO«C D -IIB im  (4T M 1 1.00
5,13 C1716 LUVA PI&ETRCOUTO PVC ROSC. D*110mm (4*) UN 2 2,00
5.14 0 0 2 7 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC C M IC m  (41 UN 1 1.00
5.15 C04Í7 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D»100mm (4 ') PAR 1 1.00
5.1» C0951 CABO EM PVC 100IV 185MM2-PRETO M 313*12*3) 54.00
517 C0551 CABO EM PVC 1006V 165MM2-AZUL I I 1 *(3*12+3) 16,00
9,19 C0557 CABO EM PVC 10CWV 93MM2 - VEROE M 1T3+12+3) 1900
519 C2456 TERMINAL DE PRESSÃO P / CABOS ATE 24QMM2 UN 5 6,00
5,20 C2454 TERMINAL 0 €  PRESSÃO P I CABOS ATÉ 120*642 UN 2 200
521 >7066 MISCELANEOS UN 1 ___________L2S

Página 2



ofc LIC/£>

SO
O f\sV #

w
6,01 C208B

QUADRO D6  DISTRIBUIÇÃO Dfe VJZ  EMBUTIR ATE 36 CHW9QE5 W 
B A R t w m n o 1 /  1,00

S.OI C0628 3A1XA DE PASSAGEM OOM TAMPA PARAFUSADA 200X200X1OCmm UN 2 —  ■***" 2.00

6.03 C112S DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 1 1.00

e .« C4582 D tsposrnw o DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS» - 40 KAM40V UN 4 4,00

SOS C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAI. DR-25A. 30m A TIPO 'A* OU TIPO *87. UN 8*1 7.00

6.06 C10B6 DISJUNTOR MONOPÚLAR EM QUADRO DE DtSTO8UIÇA0 2 SA UN 4 4.00

6.07 C l 0*3 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTHWUIÇAO16A UN 15 13.00

6.» C1082 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE «STRIBUICAO1M UN 4 4.00

6,06 C1188 ELETROCUTO PVC ROSO. D * 4Cmn (1 1«1 U 70 70,00

S.10 C1711 LUVAPI® PTROOUTO PWC ROSO. D -4fln»n (1 1JT1 UN 23*2 2600

6.11 C l 022 CURVA P&ETROOUTO PVC ROSO. D * 40mm(11J n UN 2 2.00

6,12 C04f it BUCHA E ARRUELA DE AÇO <3ALV D * 32Bm (1 W > PAR 2 2,00

6.13 C1167 ELETROCUTO PVC ROSC D * 32n m m u 6 6.00

6,14 C1710 LUVA P «  PTROOUTO PVC ROSO. ►  a a im  [1") UN 3 3,00

8.1 S C1021 CURVA WEIETROOUTO PVC ROSC. ►  33r»n (1*1 UN 3 3,00

8.18 C0480 BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV. D> 25M n ( n PAR 3 3,00

61/ C0347 CABO EM PVC 1000V 10MM2 -PRETO kl 3*70 210.00

6,1» C0S47 CABO EM PVC 100OV 10MM2-A 2UL M 1-70 70.00

0.18 C0547 CABO EVI PVC 1000V 1QMM2 -VERDE M 1*70 70.00

6.20 C2455 TERMINAL DE PRESSÃO P / CABOS ATE 16MM2 UN 10 10,00

621 C3483 TERMMAL OLHAL PARA CABO 0 6  4.00MM2 A  6.00MM2 UN 46 1600

622 C3402 TERMMAL O lHAL PARA CABO DE 1» M M 2 A  250MM2 UN 3*1» 4600

623
C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO » H > rt9)anQ>»GAM A8& A M «TA 0E CAL 

HCRATADA ESP.-10cm (1 28 )
M2 (0 6 2 M 04U 8I 1,56

6.24
C0776 CHAP19CO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8 IPENEKAR TRAÇO12 ESP.»5m n 

PIPAREDE
M2 (0.8a3H 0 2 *0 2 >*(3,0.122) 222

62S C2122
REBOCO C2ARGAX4ASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇ0 1 4 E8P-5  
mmPIPAREDE

M2
(0 2 aW 04‘6 8 W 370.12a2) 2.22

6.26 C l 814 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SUABSA M2 222

6.27 €2089 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇOES D>H5 A  H m t n i V T  A r ) M 4 ____________1S2
6,26 01238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMAS8A DIAM. - 15 A 2Sfflft) (1H7 A  I a) M 4 4.00

7.01 C l 181 D U T O re R F u S B ^ ^ E W c S jirD E S S S ÍK A C o S o S S ^ ^ ^ ^ ^ ^ - « 165*5 23.»
7,02 11823 TAMPA NORMAL PBUTO PER FURADO ATE (50X75)MM M 1 » > 5 23.50
7.03 C11M ELETROOUTO PVC ROSC. 1»  25nm  (3JT) M a > n e *2+z>*2* ii+ i6*« 150.00
7,04 C1708 LUVA PIELETROOUTO PVC ROSC. D - 2Srrm (310 UN (82*2*(8*2*2I*2*11* 18*6 )0 50»
7.0S C1Q20 CURVA PlELETROOUTO PVC ROSC. D» H nm  (374a) UN 24 24.»
7,06 C0534 CABO ISOLADO PVC 7S8V 4MM2 -PRETO y 1*114*181 32.»
7.07 C0534 CABO BOLADO PVC 75ÍV 4M V2 -AZUL M 1*114*181 32.»
7,00 00534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2- VERDE M H 14* 1«> 32,W
7.09 00540 CABO ISOLADO PVC T58V25MM2 -PRETO M 17(36*32*45*38*33*30*12* 10*18* 18*14*30*18*30*2) 3» »
7.10 C0540 CABO ISOLADO PVC TS V  25MU2-AZUL u 1706*22*45*38*33*30*12* 10*16* 16*14*30*10*30*33 3» .»
7,11 C0940 CA8 0  ISOLADO PVC «O V 25MM2-VEROE M 1708*22*45*38*33*30*12*10*18*16*14*30*18*30*21 3M .M
7,12 C47S2 TOMADA DUPLA OE EMBUTIR 2P*T 10A 250V UN 16 16»
7.13 C2493 TOMADA UMVERSAL1QA250V UN 2 2.»
7.14 01494 HTERRUPTOR UMA TECIA SIMPLES 1QA 2S0V UN t B,00
7,15 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 1DA2S0V UN 2 2 »
7,16 01489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 238V UN 2 2 »

7.17 C4948

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM CORPO EM POLICARBONATO BUETADO E 
REFLETOR EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMBJTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXFPÒ NA COR BRANCA, DIFUSOR BM POLICARBONATO 
INJETADO E TEXTURIZADO DE ALTO IMPACTO COM ACABAMENTO EXTERNO USO E 
ESTAB8JZA0 O PARA RAIOS UV. VEDAÇAO EM POUURETANO EGRAU DE PROTEÇÃO 
IM S . REATOR ELETROMCO COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 
32W-COMPLETA

UN

3 3.»

7.18 01838 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 3ZNV UN 3 3,00

7.19

C47S6 LUMHWttAOESOSREPOR COM CORPO EM O H M  DE AÇO TRATADA E PINTADA NA 
COR BRANCA. REFLETOR C/AGABAMBITO ESPECULAR DE ALTO BRILHO. PI DUAS 
LAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES T8 DE I6W, REATOR ELETROMCO 
PGX16W, FPDOCJ. 33W E FATOR OE POTÊNCIA 0.08. COMPLETA

UN

11 ir »

720 01861 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2  X 16 JW UN 2 2 »

721 049*7
LUMMARIA TIPO BAUZADOROE EMBUTIR COM SOQUE7E E -27 PARA LIMPADA 
FLUORESCENTE B-ETRÔNICA COMPACTA DE 9W

UN
3 3»

722 G4945

LUM1 MARIA CILÍNDRICA DE SOBREPOR COM SOQUETE E-27, ANEL DE ARREMATE Õ T  
ALUMBHO ANOOIZADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO, COM 
REFLETOR EM ALUMlMO ANOOIZADO ALTO BRILHO, CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO 
E 1AMPAOA FLUORESCENTE ELETRÓNICA COMPACTA 1X 15W-COMPLETA

UN

3 2,00

723 C2050
PROJETOR C7 LAMPADA VAPOR DE MERCURK>D£2S0HL COMPLETA (SEM 
FOTOCÉLULAI

UN
2 2 »

724 10903 CÉLULA FOTOELETRKA P/LAMPADA250W. CJ SUPORTE LM 2 2 »
72* C1890 PETROLET ALUMÍNIO DE 3H -, TIPO T -X -L UN 9 9 »
728 C4762 CAIXA DE UGAÇAO FVC 4'  X 2" UN 16*2*6*2*2 30.»
727 04761 C A IXAD EU G Açk)PVC 4*X 4* UN 21 21.»
726 01929 PLACA PJCAIXA ESTAMPADA 47X7  OU 37X37 UN 2 2 »
729 rflp g ft RASGO EM ALVENARIA pmJBULAÇ&ESD-15A 25m n (1 /7  A I*) M 2a(8*2*2)*2a11*14 m »
7.30 01238 ENCHIMENTO DE RASGO CMRGAMA8SA 01AM - 15 A 2fn m (1 /7  A 1a) M 2*(8*2*  23*2*11+14 80.»
721 C1815 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SMASSA M2 0 2 aí2'( 6*2*2) * n  1* 14) 12»
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8.22 C20S0
PROJETOR d  LAMPA0A VAPOR DE MERCÚRIO DE 25W 6 COMPLETA (SEM 
FOTOCELULA)

LM

-----------------------------------------------------------\ Z - 1 R r =
9.23 10500 CÉLULA TOTOELETTOCA P / LAMPADA250W, CJ SUPORTE UN /  2.00

9.24 01090 PETROLET ALUMÍMO DE 3#P, TIPO T -X  - 1 UN 23+2 X /  J A v 3 v ! > 25,00

B2S C4782 CADCA DE UQACAO PVC 4*X 2* UN 8+39+4+1+1+10 * 60.00

926 C4761 CAIXA DE UGAÇAO PUC 4" X 4* UN 17 17,00

8.27 C2089 RA8GO EM ALVENARIA P/TUBULAÇOES D»15 A25mm(U2" A n M 2*<4+1+1+10)+2*20+16 60,00

* 2 * C l 23* ENCHIMENTO DE RASGO CMROAMAS8A DIAM.> 19 A 2Smn (1 C  A1T) M 2‘f4+1+1+10H2"20+1B 90,00

9,28 c ie is LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SMASGA M2 021214+1*1+10R2T8+1Í) 10,00

10,01 C2069
QUADfiO DE D4STRIBWÇAD D€ LUZ EMBUTIR ATê  38 D M 90ES 457X332X95nvn. CJ 
BARRAwerro

UN 1 1,00

10.02 C96E58 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X200X1OOmm UN 4 4.00

10.03 C112S DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 1 1,00

10,04 C43*a DOPOSmVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - D PSV-40 KAH40V UN 4 4.00

10,05 COMO DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-29A.30mA. TIPO-AT OU-nPO*S1. UN 2+1 3.00

10,0* CIOS* DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUAORO DE DISTRIBUIÇÃO 29A UN 4 4,00

10.07 C1085 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRKUIGAO 20A UN 1 1.00

10,00 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ISA UN 12 12.00

10,00 C l 082 DISJUNTOR MONOPOIAR EM QUADRO DE DWTWBUICAD1SA UN 5 5,00

10,10 C l 1*8 ELETROOUTOPVC ROSC- 0= 40rr»n (11/4") M 30 30.00

10,11 C1711 LUVA FVELETRODUTO PVC HOSC. I>  40*9» Í1 1 /f í UM 12 12.00

10.12 C1022 CURVA PfELETRODUTO PUC ROSC. O * 40TFH(1W n UN 2 2.00

10,13 C0481 BUCHAE ARRUELA DE ACOGALV. O» 3ínm >(11 **) PAR 2 2.00

10,1 i 011*7 ELETROOUTO PVC ROSC. D= 32im  (11 M B 6.00
10.15 C1710 LUVA F/ELETRODUTO PVC ROSC. O * 32mm (1*) UN 3 3,00
10.16 C1021 CURVA PtLETROOUTO FVC ROSC- D - 32n *n (n UN 3 3,00
10,17 COMO BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. O  2Snm a i PAR 3 3,00
10.10 C0547 CABOEMPVC1000V 10MM2-PRETO M 3*30 90,00
10,10 C0S47 CABO EM PVC 1000V 10MM2-AZUL M 1*30 30.00
10,20 00*47 CABO EM PUC 1000V 10MM2 - VERDE M 1*30 30,00
10^1 C2455 TERMINAL DE PRESSÃO RI CASOS ATÉ 16MM2 UN 10 10,00
1022 C34S3 TERMMAL OU4AL PARA CABO DE 4.00MM2 A 6.00MM2 UN 16+31 13.00
1023 C34S2 TERMMAL OLHAL PARA CASO DE 1.50MM2 À 2.30MM2 UN 31 4 42.00

10,24 00073 ALVENARIA DE TllOLO CERAMttO FURADO (&riSKl9)aii CMRGAMASSA MBTADE CAL 
HCRATADA E3P.«10ero (1 2 6 )

U2
K L S IH W O fll 1JSO

10,25 c o m CHAPI30O C/ARGAMASSA DE CIMEHTO E AREIA 8/PENBRAR TRAÇ01 3  ESP=5nm  
fV PAREDE

M2 (O ,6*3M 0,5U .S)*(ÍH  t2*2) 222

1028 02X72
REBOCO CMRGAMA3SA DE CAL EM PASTA E AREIA PB+BRACA TRAÇ014 ESP”S 
im PIPAREDE

M2
(O .S*3H0í*R.8H3D.12*2) 222

1022 C l 614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SMASSA IA2 (0.8*3H6S*CA+(3*ai2*2> 222
1020 C208S RASGO EM ALVENARIA P/rUBULACOESD=15 A 25m m (V 7'A H M 4 4.00
10.28 0123* ENCHIMENTO DE RASGO CMRGAMASSA DIAM.> 15 A 25nni(10r A n M 4 4,00

"11.04 C1181 □LÍTO PERFURADO+ELETROCALHA DE CHAPA DE ACO(SQX75)nan M 265 26.50
11.02 H923 TAMPA NORMAL P/DUTO PERFURAOOATE <S0X7S)MM M 263 56.50
11,03 C1166 èlETROOUTO PVC ROSC. D - 2Sr»n (3*4*1 M 156+2*T16+4+2>+2+12+16 240.00
11.04 C l 709 LUVA P«L£TROOUTO PVC ROSC. 0» 29n*n (3 *n UN (153+2*06+4+ZH-20 2+15V3 60.00
11,05 C l 020 CURVA nSETRODUTO PVC ROSC. D>2Snn(3M *) UN 22+16+4+2 44.00
11,06 C0534 CABO ISOLADO PVC 75CV 4MM2 -PRETO M 12 12.00
11.07 C0934 CABO ISOLADO PVC 7S0V4MM2-AZUL U 12 12.00
11.08 C0534 CABO ISOLADO PVC750V4MM2+VERDE M 12 12.00
11,08 C054D CABO ISOLADO PVC 790V 25MM2 - PRETO y 1*142+33+55+30*96< 50 ■ «6*29+42+30+23+16+20+15) 520,00
11,10 C0940 CABO ISOLADO PVC 75CV 22MM2 - AZUL y 1142+33+55+36+96+36+68+25»42+30*20+13+20+15) 52000
11.11 00940 CABO ISOLADO PVC 7SW 2.5MM2 - VERDE M 1142+33+59+36'66*50*66*29+42+30+20+16+20+15) 920.00
11,12 C4T92 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T10A-250V UN 1 M 23,00
11.13 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A MOV UN 122+4 14,00
11.14 C l 494 MIERRUPTOR UMA TECLASMPLES10A 290V UN 46 16.00
11.19 C147B INTERRUPTOR DUAS TECLAS SW>LES 10A 250V UN 4 4.00
11.16 C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SMPLES ISA 2S0V UN 2 2.00
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11.17 C4946

l u m in á r ia  d e  so b r epo r  c o m  c o r po  em  po lic a r b o n a to  in je t a d o  e
REFLETOR EM CHAPA IX  AÇO TRATAM  COM ACABAMENTO EM PtVTURA 
ELETROSTÁTICA EPÔXFPÔ NA COR BRANCA, MFUSOR EM POLICARBONATO 
INJETADO E TEXTURIZADO DE ALTO IMPACTO COM ACABAMENTO EXTERNO LJ0O E 
ESTABILIZADO PARA RAIOS UV. VEDAÇto EM POLIURETANO E GRAU DE PROTEÇÃO 
IP-SS, REATOR ELETRÓNICO COM 2 LAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 
32W-COMPLETA

UN

s o o

11,1*

C479Í LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATAQAE PINTADA NA 
COR BRANCA REFLETOR O  ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRILHO, P/OUAS 
LAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES T» D€ 1SN, REATOR ELETRÓNICO 
P/2X16W, FPDOCJ.33W E FATOR DE POTÊNCIAS,®*, COMPLETA

UN

6 6,00

11.19 C10Ê1 LUMINAR IA FLUORESCENTE COMPLETAI 2X 16  TM UN 1$ 13,00

11,20 C4S57
LUMINÁRIA TIPO BALEADOR DE EMBUTIR COM SOQUETE E-27 PARA LAMPAQA 
FLUORESCENTE ELETRÓNICA COMPACTA DE 9W

UN
3 3,00

11,21 0404$

LUMINÁRIA CILÍNDRICA CE SOBREPOR COM SOQUETE E-27, ANEL DE ARREMATE EM 
ALUMdMO ANOOCADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO. COM 
REFLETOR EM ALUMfNIO ANOOtZADO ALTO BRUNO, CONTROLE ANTIOFU8CAMENTO 
E LAMPAQA FLUORESCENTE ELETRÓNICA COMPACTA 1X15W -COMPLETA

UN

11 11,00

11.22 C20S0
PROJETOR COAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 2S0W. COMPLETA (SEM 
FOTOCÉLULA)

UN
3 3.00

11,23 JQ500 CÉLULA FOTOELETR1CA fV LAMPAQA 250W, C7 SUPORTE UN 3 3,00

1124 C1SOO PETROLET ALUMIN» DE W . TIPO T - X -L UN 19 16.00

11*35 C4782 CAIXA DE UGAÇAO PVC 4’  X 2" UN 23+14*16+4+2+3 62,00

1 1 3 C47*1 CAIXA DE UGAÇAO PVC 4" X 4* UN 40 40,00

11,27 C2096 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇOES 0»1S A 2SmmfU? A M M ni**4»2H 2*12*12 90.00

112* C 12» ENCHIMENTO DE RASGO CMRGAMASSADIAM.- 15A23nm  (1/2” A M M 2T1**4*2H2*12M 2 *0.00

1 1 3 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTBLNAS SIMASSA M2 W t2*(1B *4*2H 212M 2| 1SH00

1201 C2080
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMSUTIR ATE 36 DIVISÕES 4S7X332XS5mm, Cf 
BARRAMENTO

UN 1 1,00

12,02 C0628 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X200X100r*n UN 1 1.00
12.03 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 1 1 3
12.04 C4**2 DOPO SITM IO E PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - D PSV-40 KAM40V UN 4 4.00
12.05 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL OR-25A, 30mA TIPO 'A ' OU TIPO V . UN 5+1+1 7.00
12.06 G1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 4 4.00
12,07 C10O5 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QIMDROOE DISTRIBUIÇÃO U Ã UN 1 1,00
12,0* C l 093 DISJUNTOR MONOPOLAR BM QUADRO DE DISTRIBUtÇÁO16A UN 15+1 16,00
12,09 C1002 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE O STRSUICAO IM UN 3 3.00
12.10 C11W ELETROOUTO PVC ROSC l>  «*T¥T>(1 M T) M 30 30.00
12,11 C1711 LUVA P«LETROOUTO PVC ROSC D * 40mm (1 « O UN 12 12,00
12,12 C1ÚZ2 CURVA PSETROCUTO PVC ROSC. D * « n u tO W J UN 2 2.00
12.13 CO401 BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV. D= 32mm (1 W ) PAR 2 2.00
1214 C l 1*7 ELETROOUTO PVC ROSC, D« S m  (M U 6 6.00
12.15 C1710 LUVA PitLETROOUTO PVC ROSC. D * 32mm (1*) UN 3 3.00
121* C l 021 CURVA FVBLETRODUTO PVC ROSC. D» 32mm (M UN 3 3.00
12,17 CO40O BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV, D - 29mnt (M PAR 3 3.00
1219 C0547 CASO EM PVC 1000V 10MM2-PRETO M 3*30 90,00
1219 C0647 CABO EU PVC 1000V 10MM2-AZUL M 1*30 30.00
1 2 3 C0S47 CABO EM PVC 100W  10MM2-VERDE M 1*30 30,00
1 2 3 C24SS TERMINAL DE PRESSÃO P/CABOS ATÊ18MM2 UN 10 10,00
12.22 C3403 TERMR4AL OLHAL PARA CABO DE 4.00MM2 A 6.00MM2 UN 16+3 19,00
1 2 3 C34A2 TERMMALOUML PARAGA9O0E 1J0MM2 A 2£0MM2 UN 3M5 4500

1224
C0073 ALVENARIA DE TUOLOCERAMIOO FURADO t9K1M «m CM RG AUASm  MBTADE CM. 

HIDRATADA ESP.-IOnn (1JL*)
M2 <0,6-3>«L5*0,S) 1,50

122$
C0776 CHARSCO aAR<>M AââAO E CIMENTO TRAÇ01:3 ESP*5m m  

IVPAREDE
M2 (OÍ-SHO,5*OÍW ST},12T) 222

1 2 3 C2122
REBOCO CMRGAMA3SA DE CAL EM PA3TA 6  AREIA PENEIRADA TRAÇ014 ESP*5 
mmfVPAREDE

M2
(0,S*JHO.S*0,«W3*0.12*Z) 2,22

1227 C1Ô14 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SMA33A M2 (0 ,e *3 H o .s D .*w ro .ira Z22
1 2 3 C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULACOESCMS A 29nm (1/2'A 1') M 4 4,00
1 2 3 C123# ENCHIMENTO DE RASGOCMRGAMA8SA(XAM-1$ A 29nnH 1/T A M M 4 4,00
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C1101 BUTO PERFURADO -  Ft FTROCALHA DE CHAPA DE AOO (M XÍSm n M
17.02 11923 TAMPA NORMAL PAUTO PERFURADOATE (50K751MM M 34 34,00

17.03 C1196 ELETROCUTO PVC R03C [>= 25nm (W ‘) AI 1Z7+2*Í7M+2>*216+1 190,00

1TJ04 C l 7 » LUVAPIBfTROOUTO PVC ROSC. D» 2Smm(3**) UN (127+217+1+21+716+1113 60.00

17.05 C1020 CURVA PíELETROOUTO PVC ROSC. D - 25mn» (3H 1 UN 7+1+2+20 3*00

17.06 C0534 CABO ISOLADO PVC 7*0tf 4MM2 -PRETO I I 1*(22+20+1»+15+»+»+3) 120.00

17.07 C0934 CABO BOLADO PVC T3LAI4MM2-AZUL M 1*ÍZ2+20+16H5H9+»+3| 120.00

17.06 00*34 CABO ISOLADO FVC 750V 4MM2 - VERDE K 1 tí22+20+16+15f-HK2&+3) 120,00

17. TO COMO CABO ISOLADO PVC 7WV 25MM2 -  PRETO U 1T »+ 30+40 «0*50+30+23+ 10+3010+33+13*5030 tO+XKIO 450,00

17.10 COMO CABO ISOLADO PVC 7S0V2.5MMZ- AZUL * 1X 35+3040+40305023+10301033+15+303O 1O 4M 0 450,00

17,11 00*40 CABO ISOLADO PVC730V2.5MMS- VB?DE h b ^ 1+I35+304 0 + 4 0 5 0 3 0 2 3 + 1 0 3 0 1 0 B + 1 S + 5 0 3 0 1 0 4 V » 450.00

17.1? C2484 TOMADA 3 POLOS MAI8 TBTRA 20A 2S®/ UN 3 3.00

17.13 C47TO TOMADA DUPLA CE EMBUTIR 2P+T 1QA-250V UM 17 17.00

17d4 C2493 TOAIADA UMVERSAL 1QA2S0V UN 19*4 22,00

17.15 C1494 MTERRUPT0R UMA TECLA SIMPLES 1OA250V UN 7 7.00

17.10 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 25CV UN 1 1.00

17.17 C1469 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 1 «  250V UN 2 zoo

17.16 04946

LUMINAR IA DE SOBREPOR COM CORPO EM POLICARBONATO INJETADO £  
REFLETOR EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÍWFPÓ NA COR BRANCA, DIFUSOR EM POLICARBONATO 
INJETADO E TEXTURIZADO DE ALTO IMPACTO COM ACABAMENTO EXTERNO USO E 
ESTABILIZADO PARA RAIOS UV, VEDAÇÃO EM POLIURETANO E GRAU OE PROTEÇÃO 
9*65, REATOR ELETROMCOCOW 2 LÂMPADAS RUORESCBTTES TUBULARES OE 
32W - COMPLETA

UN

15 15.00

17.19 C1S38 LUUNARLA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32JW UN 1 1.00

17.30

C479» LUMINAR IA DE SOBREPOR COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PWTAOA NA 
COR BRANCA. REFLETOR Cf ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRRHO, P í DUAS 
LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES T8 DE 1MV, REATOR ELETRÓNICO 
POX1GW, FPDOCJ, 33W E FATOR OE POTÊNCIA 0 ,9 * COMPLETA

UN

1 11»

1731 C l 061 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA < 2 X 19 5W UN 3 9.00

17,22 C4945

LUMINÁRIA CILlNORCA DE SOBREPOR COM SOQUETE &Z7. ANEL DE ARREMATE EM 
ALUMÍNIO ANOOIZADO E PINTADO POR PROCES80 aETROSTÂTICO, COM 
REFLETOR EM ALUMlN» ANOOIZADO ALTO BRILHO. CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO 
E LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÓNICA COMPACTA 1 X15W  - COMPLETA

UN

2 200

17.23 C2030
PROJETOR C l LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO OE 2S0W. COMPLETA (S B * 
FOTOCa-ULA)

UN 3 3.00

1734 10503 CÉLULA FO TO afTRICA P/LAMRAOA390W, C/SUPORTE UN 3 3.00
173* C1090 PETROLET ALUMÍNIO DE 3HT. TIPO T -X -L UN 20 20,00
17.26 C47K2 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4’  X 2" UN 3+17+22+7+1*2 52.00
17,27 C4701 CASCADE LJGAÇAO PVC 4*X  4* UN 20 20,00

173* C0929 CAIXA OE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X200X1 OOnm UN 1 1.00

17^9 C2095 RASGO EM ALVENARIA RíTUBULAÇOES ÍM 15 A 2Sm m flj7 A n M 7Í7+1+2KZ15 50,00
1730 C1230 ENCHMENTO DE RASGO CCARGAMA3SA 0IA M -IS A ZS m n (117 A 1*) M 7(7+1+21+715 50.00

1771 C1615 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SJMASSA m *7(7(7+1+21+2*1*) 10,00

16,01 C2075
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 DfTOOES 450K315X135nvn> 
G/BARRAMENTO

UN
1 1.00

16,02 C0620 CASCADE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADAKKBQOaXIOOmn UN 4 4.00
10.03 D1117 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 100A UN 1 1,00
10,04 C4962 DISPOSITIVO OE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS-!  - 40 KAMACV UN 4 4,00
16.05 d  190 ELETROOUTO FVC ROSC. O - «m m  (7 ) M 46 46,00
16,06 C1713 LUVA PiELETRODUTO PVC ROSC. OSQmmCZl UN 29 20.00
16,07 C1Q24 CURVA PIELETRODUTO PVC ROSC. D» SOffni (7 ) UN 4 4.00
16,06 C0403 BUCHA E ARRUELA DE ACO CSALV. D . SOmm (7 ) PAR 2 2.00
16.00 00*9» CABOEMPVCIO0CV 35MM2-PRETO M 3*50 150,00
10,10 00556 CABO EM PVC 100CW 3SMM2-AZUL M 1*50 50.00
19.11 COMO CABO BU PVC 100W  1 DM M I-V E R  DE M 1-90 50,00
18.12 C2457 TERMINAL DEPRESSÃO PI CABOS ATE 3SUM2 UN 0 0,00
18,13 C2450 TERMMALOE PRESSÃO P/CABOS ATE 1SMMZ UN 2 2,00

10.01 C3099
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 24 0M S0ES 332X332X95mm. 
CAARRAMENTO

L * 1 1,00

19.02 C0620 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 300K30CUC10amn “UN 4 4.00
19.03 C1117 OBJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 190A UN 1 1.00
19.04 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 7ENSAO -DPS4-40 KAJM0V UN 4 4,00
19.0* C112* DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO SOA UN 1 1.00
19,06 C l 124 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 3ZA UN 1 __________ 12“
19.07 C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DÊ BSTRIBUIçJto 10A UN 2 zoo
19.0* C1190 ELETROOUTO PVC ROSC. D-SOmm (21 M 33 33.00
19.09 C1713 LUVA PIELETRODUTO PVC ROSC D« GORfnCZI UN 12 12.00
19,10 C1024 CURVA PaETROOUTO PVC ROSC. [>  tOWn (7 ) UN 2 2,00
1*11 C0403 BUCHA E ARRUELA DE AOO GALV, D» SOram ÇTt PAR 2 2,00
19,12 COMO CABO EM PVC 100QV 35MM2-PRETO « 3"3fl 105,00
19.13 COS» CABO EM FVC 100CW 39MM2-AZUL I I 1-35 35,00
19.14 C0530 CABO EM PVC 1000V MMAI2-VERDE M 1*35 3*00
19.15 C24S7 TERMHtAL DE PRESSÃO PT CABOS ATE 39MMZ UN 4 400
19.16 G2455 TERMMALDE PRESSÃO PT CABOS ATÉ 19MMZ UH a 6,00
19.17 C3463 TERMUAL OLHAL PARA CABO OE 4.00MM2 A 6.00MM2 UN 19 15.00

i* ia
C0073 ALVENARIA OETUOLOCERAMCO FURADO (Bt19K19)anCMRãAMASSAIM8TA DE CAL 

HBRATADA E8P.«10cm (1:291
M2 1.50

19*19 C077# CHAPISCO Cf ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇ01 3  ESP.-Sdnm 
P I PAREDE

M2 (*73HO ,sn03H3*0.12*2) 2,22

1930 C2122
REBOCO CMRGAMA8SA DE CAL BSPASTAE AREIA PSBRADA TRAÇ01:4 ESP-S 
nrn PlPAREDE

*42 "
f*S *3>«.5,V j6 H 7 *1 7 2 1 222

19,21 C1014 LATEX DUAS DEMÃOS EM PARSDES EXTERNAS BMASSA l«2 (*S *3 M *7 *J B + m i.« r2 t 222
1932 C2Q95 RASGO EM ALVENARIA PmiBULACOES I> »  A 2Sn»t (U 7  A n M 4 i 4,00
1923 C l 236 ENCHIMENTO DE RASGO CMRGAMASSA DIAM.» 15 A 25mm (117 A O ftl 1------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 4.00
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20,01 C2072
QUADRO DE OOTRieUlÇAO DE UIZ S O W ffCR  ATE 12 DMSOES 2 5 5 X3 1 5 X13 5 * 11, 
CfiAftRAMEWTO

UN
1

r  i ,w

10,02 C111B DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO16A UN 1 ...... ................. ___________! £
20,03 C$531 DISJUNTOR DIFERENCIAL TETIWOLAJ? OR-25A, 30mA. UN 1 1,00
20.04 d  167 ELETROCUTO PVC ROSC 032mn(1") M 12 12,00

20.00 C1T10 LUVA PELETROOUTO PVC ROSC. D> 32mm (1") UN 4 4.00
20,0$ Cl 021 CURVA PS-ETROOUTO PVC ROSC. D> 32nm (1*) UN 2 2.00
20,07 C046Q BUCHA £ ARRUELA DE A0O GALV. I*  25n*n (11 PAR 2 2,00
20.00 C0556 CASOEMPVC1000V 0MM2-PRETO y 3-12 30.00
20,00 C0556 CABO B »  PVC KlOOW «MM2-AZUL y 1*12 1200
20. tO C0556 GABO EM PVC «MOV 5MM2-VER0E M 1*12 12,00
20.11 C3403 TERMWAL OLHAL PARA CABO DE 4.O0MU2 A5.00MM2 UN 5 5.00

21,01 C2072
QUADRO DE CKSTRIBWÇAO DE LUZ S06fiS=OR ATE 12 OMSOES 255X315X135n*n, 
CSARRAMENTO

UN
1 1.00

21.02 C0626 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAfUSAGA200X200X1OQmm UN 1 1,00
21.03 C1116 DISJUNTOR TRPOLAR EM QUAORO DE DISTRIBUIÇÃO ISA UN 1 1.00
21,04 C4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL TETRAPCXAR DR-2SA. 3CmA UN 1 1.00
21.05 C1157 ELETROCUTO PVC ROSC- B* 32rm (11 V 12 12,00
21,00 Cl 710 LUVA PSLETROOUTO PVC ROSC D» 32mm (1*) UN 4 4.00
21.07 C1021 CURVA WELETROOUTO PVC ROSC. D» 32nm (11 UN 2 2.00
21.06 COUO BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV. D» 2Smm t i l PAR 2 2,00
2 1  a » C0666 CABO EM PVC 1000V 8MM2- PRETO M 312 30.00
21.10 C0596 CABO EM PVC 100CV SMM2-A2UL y 112 12.00
21.11 coass CABO EM PVC 1000V 6MM2-VERDE y 112 1ZQ0
21,12 C3463 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4.00MM2À6.00MM2 UN 5 5.00

22,01 C2066
QUADRO DE DCTRIBUIÇAO DE LUZ EMBUTIR ATE 36 OMSOES 457X332X39Mni Cl 
BARRAMENTO

UN
1 1,00

22.02 CO620 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 20QX20QX100nm UN 1 1,00
22.03 Cl 126 DISJUNTOR TRIPULAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SOA UN 1 100
22,04 C4631 DISJUNTOR DIFERENCIAL TETRAPOLAR DROGA. 30mA UN 1 1,00
22,05 C1100 ELETROOUTO PVC ROSC. D«50n¥H(11/T) M 20 20.00
22.06 C1712 LUVA fVELETROOUTO PVC ROSC. t>  SOtnm (1 ta*) UN 5 8.00
22,07 C1023 CURVA PlBETROOUTO PVC ROSC. D* 50im (11171 UN 2 200
22,06 C04Í2 BUCHA E ARRUBA DE ACO GALV. O40mm<1 1/21 PAR 2 2.00
22,00 C065Q CABO EV PVC 1000V 10MM2 - PRETO y 3*22 66.00
22.10 COMO GABO BU PVC 10QOV 18MM2-AZUL y 1*22 2200
22.11 C0550 CABO EM PVC 100(V 18MK2-VERDE M 1*22 22.00
2212 C2455 TERMINAL DEPRESSÃO PÍ CASOS ATE 16M«ê UN 5 5,00
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23,01 C2072
QUADRO OE OSTTOBLBÇW  DE LUZ 0O 6REPO R ATE 12 U M SO ES 255X315X135nm ,
q g a r r a m e n to

UN

\  A  A /
1,00

23,02 CO02A C AIXA c ê  PASSAGEM  COM TAM PA PARAFUSADA 20QX200X1OOnm LM 1.00

23.08 C l 124 04&JUHT0R TRIPOLAR 0 4  OUADRO DE O iSTR IBU KAO  32A UN i  V '  '  J A G U * > ^ 1.00

23,04 C4531 DUUUKTOR DIFERENCIAL TETRAFXXAR DR-4QA, X VnA UN 1 ^  i ^ 1.00

23,05 C l 187 ELETROCUTO PVC ROSC. 1 »  3 2 rm  <1*> M 16 16,00

23.06 C1710 LUVA PiELETHOOUTO PWC ROSC. O  32m n (1*) UN 6 0,00

23 f íT C1021 CURVA P/ELETRODUTO PVC R 08C . D * 32mm (11 UN 2 z o o

23.06 CO460 BUCHA E ARRUELA DE ACO  OALV, 0 =  23mm (1 1 PAR 2 2.00

23.00 C 0556 CASO EM FVC10CCV 6M M 2-P R E TO M 3*20 60,00

23,10 co sa s CABO EM PVC 1000V B M W -A Z U L M 1*20 20,00

23.11 CSSS6 C A B O E M P V C 100W  6M M 2-V E R 06 M 1*20 20.00

2 ^1 2 C3463 TER M KAL OLHAL PARA CABO OE 4.00M M 2 A  S.OOMM2 UN 5

24,01 C l 123 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 1 1.00
24.02 C45G2 DISPOSITIVO DE PRC7TECAO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPSV-40 KA/440V UN 4 4,00
24.03 C1166 ELETROCUTO PVC ROSC. D * 40mm (1 V*D M 50 30.00
24.04 C1T11 LUVA P&ETROOUTO PVC ROSC. IV  40rm <11M 1 UN 20 20.00
24,05 C1022 CURVA nELETROOUTO FVC ROSC- D * 40tmt (1 1M1 UN 4 4.00
24,06 C0461 BUCHA É ARRUELA DE ACO GALV. D -32 im {11M 1 PAR 2 2.00
24,07 C0947 CABO EM PVC 1000V 10MM2-PRETO M 3*00 190.00
24.06 C0547 CABO EM PVC \V X N  10MM2-AZUL M m 00,00
24.00 C0647 CABO EM PVC 1000V 10MM2-VERDE M 1*60 60,00
24,10 C2453 TERMINAL DE PRESSÃO W CABOS ATE 16MM2 UN 10 10.00

25.01 C2072
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 12 DMSOES 255X315X135mm. 
CfiARRAW NTO

UN
1 1,00

2502 C0K27 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 1 MXISQXaOrm, UN 1 1,00
23,01 C l 124 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 1 1.00
25,04 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL 0R-25A. WmA TIPO "A" OU RPO -B" UN 3 3,00
26.06 C10B6 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DlSTRIBLHçAo 25A UN 1 1.00
29,06 C1O05 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRBLBCAO 20A UN 2 ZOO
2S.0T C1663 DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUACIKt DE OISTRBUICAO Í5Ã UN 2 zoa
25.06 C1107 ELETROOUTO PVC ROSC. D * 32mm (11 M 12 12.00
25.00 C I710 LUVA PELETROOLfTO PVC ROSC. C*32m m (1*) UN 4 4.00
25.10 C1021 CURVA RELETRODUTO PVC ROSC. IV  32mn (11 UN 2 2,00
25,11 CO460 BUCHA E ARRUELA 0 6  ACO GALV. I>25>m >(n PAR 2 2.00
25,12 C1166 ELETROOUTO PVC ROSC. CN2Smn(W41 M 9 0,00
25,13 C1T0B LUVAP/ELETROOUTO PVC ROSC. O  2&nn(344t UN 6 6.00
29.14 C l 020 CURVA PIELETRCOUTO PUC ROSC. D * 29rtm(3MT) UN 3 3,00
25.15 00470 BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV. D - 20n«n <3441 PAR 3 3.00
29.10 C0596 CABO EM PVC 1000V 6MM2-PRETO M 3*30 60.00
29.17 C0S56 CABO EM PVC 1000V 6MM2-AZUL M 1*30 30.00
25,16 C0556 CABO EM PVC 100(7/ BMW -VERDE M 1*30 30,00
25.19 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V4MM2 M 6 6,00
29,20 C0540 CABO ISOLADO FVC 7M V 2.5MM2 M 314*65 30,00
25.21 C2464 TOMAOA2 POLOS MA1S TERRA 20A260V UN 3 3.00
25.22 C4762 CAIXA DE UGACAO PVC 4T X 2* UN 3 3.00
26.23 C3403 TERMMAL OLHAI PARA CABO 0E 4.D0MM2 A 9.00MMÍ UN 6+3 6.00
25,24 C3462 TERIANAL OLHAL PARA CABO DE 1.WMM2 A 250MM2 UN 3*2 6,00

26.01 C2065 OUADRO 0E COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 1 1,00
26,02 C0627 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 150X1 MXMrtxn UN 3 3,00
26.03 C3504 CAIXA ALVENARIA/REBOCO/ a  TAMPA CONCRETO S/FUN DO DM0x3Qx50cni UN 1 1.00
26.04 C1122 OSJUHTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 1 1.00
2605 C l 002 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 1 1.00
26.06 C4037 CHAVE SELETORA DE 3 POSICOES • MSTALADO UN 1 1,00
26,07 17406 BOTÃO DE COMANDO DN 22Jm n 2  CONTATOS UN 1 1,00

26.06 A0113
DUTO PERFURADO-ELETROCALMA CHAPA DE ZINCO (50K50IMM. MCLUSO SUAS 
CONEXÕES E SUPORTE EM MÃO FRANCESA

M 1 1.00

26.00 17417 RELE BIMETÀUCO SOBRECARGA 3UA52 P/3TP42M3 UN 1 1.00
20,10 18063 RELE DE NÍVEL COM 2 ELETROOOS CONTATOS DE ISA-290V UN 1 1.00
26.11 COS32 AUTOMATIC» OE BOIA UN 1 1,00
26.12 16463 BÒIA DE NIVEL PERA Ct CONTRAPESO-5 METROS DE CABO UN 1 1,00
26.13 C1167 ELETROOUTO PVC ROSC. OSBnm  (1*1 M 63 63,00
26.14 C1710 LUVA P/ELETROOUTO PVC ROSC. D - SOmzi (1*f UN 20 26,00
26.15 C l 021 CURVA FVELETRODUTO PUC ROSC. D= 32mn (1*) UN 4 4,00
26.16 C0460 BUCHA E ARRUELA DE ACO GALV. D * 25mm (11 PAR 2 ZOO
20.17 C0556 CABO £M PVC NKXV 6MM2-PRETO IN 3*65 165.00
26.16 C0556 CABOEMPUCIOOOV 6MMZ-AZUL X 1*S5 65.00
26,10 C05S6 CASO EM PVC N XW  6MM2-VERDE M 1*69 65.00
26,20 C0640 CABO ISOLADO PVC 750V2.5MM2 M 1G 10,00
26,21 C3463 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4.00MM2 AS.OOMM2 UN 5*3 1 3,00
26,22 C3462 TH4MWAL OLHAL PARA CABO DE 1.50MM2A2.5GMM2 UN 3*2 / 6.00

Responsável Técnico 
Eng* Elelncista
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